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AL-P-(SGM) Nº 208/2023
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-

lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Indicativo de Projeto
de Lei de autoria da Deputada Barbara do Firmino que: “Institui o
Programa Estadual de Cuidados Paliativos no âmbito da saúde pública,
do estado do Piauí​”. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
especial consideração e elevado apreço.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
15/06/2023, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 7996693 e o código CRC C6735F6C.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.005645/2023-14 SEI nº 7996693
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PROPOSIÇÃO 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 15 de
junho de 2023.

INDICATIVO Nº  22  DE            DE                           DE 2023
Institui o Programa Estadual de
Cuidados Paliativos no âmbito da saúde
pública, do estado do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:                                   

Art. 1º Fica instituído o Programa Estadual de Cuidados Paliativos no
âmbito da saúde pública do Piauí.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, são considerados cuidados
paliativos o conjunto de abordagens multidisciplinares destinadas à prevenção e ao
alívio da dor e de outros sintomas físicos, sociais, emocionais e espirituais
resultantes de doenças que ameacem a vida dos pacientes diagnosticados.

Art. 2º São objetivos do Programa Estadual de Cuidados Paliativos:
I - promover ações para a melhoria da qualidade de vida dos

pacientes;
II - dar suporte aos familiares dos pacientes por meio de

acompanhamento multidisciplinar;
III - favorecer a manutenção da dignidade dos pacientes;
IV - disponibilizar um sistema de suporte que ajude os pacientes a se

manterem, se possível, de forma ativa até a sua morte;
V - planejar ações destinadas a preparar os pacientes e seus familiares

para o momento do óbito.
Art. 3º O planejamento e a execução do Programa instituído por esta

Lei ficam a cargo da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí (Sesapi).
Art. 4º Fica facultada a celebração de convênios e de parcerias com

outras secretarias estaduais, associações de classe e serviços privados para oferta
dos serviços de assistência e de amparo aos pacientes e seus familiares.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELA, em Teresina (PI), 14 de junho de

2023.
Dep. FRANZÉ SILVA

SEGOV_Proposição SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV 7996782         SEI 00010.005645/2023-14 / pg. 2



Presidente
Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
15/06/2023, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 7996782 e o código CRC D555AC76.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.005645/2023-14 SEI nº 7996782
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